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I  L. JSSJ DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOXC E TRIBUNAL DE CONTAS

OFÍCIO PTC. REC. N° 494/2011 Vitória, 11 de março de 2011

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Lomeu de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 110, inciso I, da Resolução TC
182/2002, cópia do Acórdão TC-109/2011, proferido nos autos TC-2006/2010, que
trata de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Guaçuí, referente ao
exercício 2009.

Atenciosamente,

Conselheiro UMBÈRTO MESSIAS DE SOUZA

Presidente

Tas

lua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória - ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postai 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Teiefax: (27) 3345-1533 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br



-rr^ rz tribunal de contas TCm j35^
I  C DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO _

ACÓRDÃO TC-109/2011

PROCESSO - TC-2006/2010

INTERESSADO - CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2009

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2009 -

PRESIDENTE: HÉLIO GONÇALVES MURUCI - CONTAS

REGULARES - QUITAÇÃO AO RESPONSÁVEL

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2006/2010, em que são

analisadas as contas da Câmara Municipal de Guaçuí, referentes ao exercício

de 2009, sob responsabilidade do Presidente, Sr. Hélio Gonçalves Muruci.

Considerando que é da competência deste Tribunal apreciar e julgar as contas

dos órgãos desta natureza, conforme o disposto no artigo 71, inciso II, da

Constituição Estadual, alterado pela Emenda Constitucional n° 63/2009,

publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 02 de dezembro de

2009.

Considerando que a 4° Controladoria Técnica concluiu pela regularidade das

contas analisadas;

Considerando que a Procuradoria Especial de Contas opinou no mesmo sentido;

ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo, em sessão realizada no dia dezessete de fevereiro de dois mil e onze, à

losé Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suà - Vitória - ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Telefax: (27) 3345-1533 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br



TCE tribunal DE CONTAS
DD ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROC

TC4:is.

ACÓRDÃO TC-109/20n
Fls.

hs/dv/pm

unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida

Pimentel, julgar regulares as contas analisadas, sob responsabilidade do Sr.

Hélio Gonçalves Muruci, Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí no

exercício de 2009, dando-lhe a devida quitação, com base nos artigos 59, inciso

I, e 60, ambos da Lei Complementar n° 32/93.

Integram este Acórdão o Relatório Técnico Contábil n° 215/2010 e a Instrução

Técnica Conclusiva n° 192/2011, ambos da 4® Controladoria Técnica, o Parecer

n° 786/2011, da Procuradoria Especial de Contas, e o voto do Relator.

Presentes à sessão plenária do julgamento os Srs. Conselheiros Umberto

Messias de Souza, Presidente, José Antônio Almeida Pimentel, Relator, Sérgio

Aboudib Ferreira Pinto, e os Conselheiros em substituição Marco Antônio da

Silva e João Luiz Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Domingos Augusto

Taufner, PrOcurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.

r
!

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2011.

.JÇ-—
CONSELHEIRO UMBERTO MESSIAS DE SOUZA

Presidente

CONSELHEIRO

Relator

CONSELHEIRO SÉRGI

EIDA PIMp^LSÉ O AL

DB

J

FERREIRA PINTO

_ .jsé Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suâ - Vitória - ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 - Telefax: (27) 3345-1533 - Endereço Eletrônico: www.tce.es.gov.br



TCE TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADD DO ESPÍRITO SANTO

PROC Te/

Tc^is. :isc

ACÓRDÃO TC-109/2011
FIs.

hs/dv/pm

^=€^íSSREtRe-MA^CO ANTONIO DA SILVA
Em substituição

CONsShBRO JOÃoluÈtÓTTA LOVATTI
Em sub^ituição

DR. DOMINGOS^UGUSTO TAUFNER

Procurador-Gerai

Lido na ssssão do dia; 10.03.2011

ÍAUl^ÉSARI^OCHA MALTA

Secretário-Gerai das Sessões

ijosé Alexandre Biiaiz, 157-Enseada do Suá-Vitória - ES-CEP 29 050 913-Caixa Postal 246-Telefone: (27) 3334-7600 - Telefax: (27) 3345-1533-Endereço Eletrônico: www.tce.es.gDv.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAC. JOSÉ ANTÔNIO PIMENTEL

Proc. TC n" 2006/10

FIs. o^S3

Lyslie^iurina

VOTO

TC 2006/10

No compulsar dos autos, vejo que a Prestação de Contas fora considerada Regular
pelos técnicos deste sodalício, não se vislumbrando subsistência de ocorrências que
pudessem comprometer a regularidade destas contas, verifico, ainda, que o Poder
Legislativo Municipal cumpriu os limites constitucionais e legais, assim encampo os
fundamentos e conclusões explicitadas pelo setor técnico e pelo digno
Representante Ministerial.

Pelo exposto, VOTO no sentido de julgar REGULARES as contas da Câmara
Municipal de Guaçuí, relativas ao exercício de 2009, sob a responsabilidade do Sr.
Hélio Gonçalves Muruci, dando-lhe a devida quitação.

Em fevereiro de 2011.

%

^âi^NTÔNiO PIMENTEL
Conselheiro Relator



ITCEã TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAC. JOSE ANTONIO PIMENTEL

Proc. TC n" 2006/10

Lyshtí/Cunna

PROCESSO TC

INTERESSADO

ASSUNTO

EXERCÍCIO

RESPONSÁVEL

-2006/2010

- CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUI

- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

-2009

- HÉLIO GONÇALVES MURUCI

Senhor Presidente,

Senhores Conselheiros,

Senhor Procurador-Chefe do Ministério Público Especial de Contas,

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de

Guaçuí, referentes ao exercício financeiro de 2009, sob a responsabilidade do Sr.

Hélio Gonçalves Muruci.

No que tange à Análise Técnico-Contábil e aos Limites Constitucionais Legais, a

área técnica, através de seu Relatório Técnico Contábil RTC 215/2010 de

fls.220/227, opina pela regularidade das contas, visto que as mesmas obedeceram

aos dispositivos contidos na legislação vigente.

Instada a se manifestar conclusivamente, a 4® CT em sua Instrução Técnica

Conclusiva n° 192/2011, fis. 236/241, considerando que não houve inconsistências

nos demonstrativos contábeis e que os limites constitucionais foram cumpridos,

conclui pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas.

Comungando com a manifestação do Corpo Técnico, manifestou-se o Ministério

Público Especial de Contas, Parecer n" 786/2011, fis. 246/247, subscrito pelo

Procurador de Contas Luciano Vieira, concluindo:

"Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, encampando a

instrução Técnica Conclusiva - ITC 192/2011, opina seja julgada



i  • ITCE TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Proc. TC n® 2006/10

FIs. ^SO

GAG. JOSÉ ANTÔNIO PIMENTEL Lyslie cunh

REGULAR a presente prestação de contas, nos termos do art. 59, I, da

Lei Complementar n® 32/93."

Em síntese, é o relatório.

Em de fevereiro de 2011.

jtíSÉ ANTONÍO PIMENTEL

Conselheiro Relator
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» A FACULDADE QUE FOI EMBORA DO MUNlClPlO, DEPOIS DE RECEBER UM TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE, AGORA PEDE QUE A ÃREA SEJA DOADA PARA OUTRA FACULDADE

MARCOS FRBRE

O n]áicoá(Ü»á)capff»@^id^>v~

Os vereadores deíG!Liaçuí,T:
na última sessão ordinária, da
s^unda-fèirají (04), • SC jmos-í;
traram Índignadas:Com;?um,:
ofício enviado^ pela.-tU\AC.:
solicitar Io que i Câman in-

'  terfiraparaqueoterrcno.quc,
foi doado para da -c que:0 ;
munidpio está-tentando/rca-;
ver naJustiça -seja repassado-•
para ã Faccc—no,va fàculdadci;

. que está chegando ao mum?,-;
apio.'A" peigunta-ícitarpda::
maioria dos vereadores é a de^

■qual seria o mtciessc daUW! "
pára que o terreno seja doado..

'..pará a outra faculdade.
Este íbio'qucstionanientO;!

feito pelo -vereador -^Ihayro.^
Dascãni Zim Moreira; lemTí
brando que a- .UW .: teve
tudo do.mumapio iOíiiadai
fez por Guaçuí..ElcJcmbrou;

que: a-fâculdade • recebeu. um>
: terreno;de ô^milmetros qua-..
- drados,=dcntroido.-l^rquedc-.
rExposiçôeSisíèz.- 0)mr.que- as-
- beníèitonas existentes no-Io*.-;
cal-fossem destruídas, cercou-

' a-árca^e não construiu a sede <
■ que havia prometido, c o mUt "
'•mapioaindasc viu obng^o;:,
a cntiv naJustiça paia reaver;

v o terreno.-^A^ra, manda um.^
"ofíaoj como se estivesse pre-,:
^ocupada .com o- município,,
inis devia ter moscpdo essa
i preocupação quando^estava
^aqui e^oonstniído. sua sede"i:<
"disse/Ele tambémquer sdwr..:
como V o ficar Ts bcnfeitonas

V queexistiam: no rParque .dc.
Exposições

iv^O vcreadorFianosoo Car--
':dos'^Rangd :^Pcreifardestacou
5? que a-Gâmara; nao tem ;quc •
:;imtcrfèncem'nada;c.que;csta-,
'■ e -uma' decisão do -Executivo;
s'MuniapaL Enquantojo-.vcTr.

teador Miguel Arcanjo Riva
■-Pereira-.-tambám questionou--
o interesse da.-.doação a Ea- j
cec -EIe colocou-que a
'mara scmpre-tcve boa von-T.-

Htadc.com aíUVy .e,-.agorai-a
T Situaçao clicou ao ponto de^
ir para:a Justiça. .Ele sugeriu

• que 'um offao-.seia.;enviado'.
-:àiUW, soliaianao que clesr.
. :devoIvam - o- terreno para: o
.-município, antes de pedirem:>j
í-qucseja repassado para outra;;
cnudadc. " _

O presidente da Câma-
v-ra, vereadot.Garlos LomcUj. ■
- também: SC -mostrou. íindign.í

c-iiado c acha que a faculdade •?
; deve desculpas à comunida'.' .
fidedc Guaçuí; potquc todas
: as suas reivindicações-foram-

• atendidas-: pelo > município. -
.  ."Eles estão errados e tem que •
" devolver a área, para cntâo;

deadirmos.: se doamos de
-novo ou não"; disse Lorneu..:

EFETIVAÇÃO
DE AGENTES

Í^Tarate» ■ . i
[i

muniqfpio.^Bspedlu

^das
ixm

<£nptftané1u
"•fáto de casaam casa. Mlgülft

T

■
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ACÓRDAO TC-109/2011 C

PROCESSO • TC-aooe/2010

INTERESSADO . CAMARA MUNICIPAL DE GUaÇUI -T •
ASSUNTO - .: PRESTAÇÃO OE CONTAS ANUAL-.EXERCiCIO DE200e-

- PRESTAÇAO DE CONTAS ANUAL-.' EXERCiCtO DE 2009 -
■PRESIDENTE:';HÉLIO OONÇALVES.-MURUCI. • CONTAB.--
JReOULAREft.-QUITAÇAO AO:ReSPONSAVeL.- - "

"Vistot. relatados o dboutktoB-oa;ayoa do Proea»»o-TC-200Q/201O; am que afio
' analisadas as con^s de^Cfimars-MunlcIpal de Ouaçul. referentes ao axofclcio

de 2000. sob responsabilidade do PresIdente/.Sr. Hélio.Oonoshres Murvcl.

. Considerando que A da competAr>^ daste.-TribunaLapreciaria julpar as contas

dos -firgaos desta-naturapa;-eorrfdrTne:;e' dlapostoir)0;artigo-71. htcise.il, da
Constltulçõo. EstB(luaI.i'£QÍt8rad^ pala r-Emanda - Coftstitucionai n* 63/2000, .
publicada no DMiio Oftetal.doiEstado-do^Eapfríto Santo em-02 de daxambro da -

• 2009 ^ ^ — r-

Considaiande qua-.a!4?-ContTo{aderta'-Tècniea ooncluhi:p»la-ragu<aTtdada das
contas anaCsadas s % t s- >

Conatdernrtdo qua a Procuradoria £^ecial<^.Contas oplrtoirnomeamo aantidoiLi;

ACORDAM os Sra.-ConsalhalrM.do^l^bunal.da Contas do Estado do Espirito
Santo, are seesfio raallzada.no dla-dazasaata.do feverelro.da dols-mlla onzo.-.à-..-.>

TCEi STRinmM OiCOMTkS '
Tc-ne

. - t • rrt; -i;ACO«>Ao7C.it»Mn;

unanimidade acolhendo o voto-^o Relator.'CorwalhelrorJosó.ArttOnio.Atmalda..
Plirentef. Julgar reguiaraa as'Confs^anallsadaa.rsob^respor^blltdade do Sr.
Hélio Gonçalves. Murud; Prosi^^>.-da-iC*rcara;v:Munlcrpet;iíde.''Ouacul. no-,
exercido do-2009. dartdo-lhe a devida qultaç*oj:eom-lHise;noa artigos 69. Inctso.,-
I. e 60. ambos da Lei Complementar^? 32/9o.i? • • - •

Integram este Acôrdflo. o .Relatôrlo-T6cnIco Contábil n? 215/2010 e a Inoirução. .
Técnica Conclusiva n® 192/2011. amboe da 4" Controladorla Técnica,- o parecer
n* 766/2011 ■ da Procuradoria Eepecist de Contas, e o voto do Relator.

Presentes-A sesafio plenária do Julgarrtento os -Srs. Conselheiros Umberto
Messias de Souza. Preeldants.-Joaé AntOnlo Almeida Ptmental. Relator, Sérgio

.:Aboudib Ferreira-Pinto, e-os Conselheiros om substituição Marco Antônio da
-Silva'a João Luiz Cotta Lovatti. Prasente.ralnde. o Dr.-Domtrrgos Augusto

- Taufner- Procurador-Gerai do Ministério Publico.EspeolaI de Contas. .

Saia das Sessões. 17.de feverolro de 2011;

CONSELHEIRO. UMBERTO MESSIAS DE SOUZA
.;Praaldanta.. . '

.  CONSELHEIRO.^SÉ
Relator

-  CONSELHEIRO SlÈROIi

O ALMEIDAPIMENTEL

D B FERREIRA PINTO

TCE^SSLi':."." . PROC
Te.ne> OTC ..

-  - •

ACÔSOtóTC^WWIIí
TV

Fim^l^kroQÃOTQNlODA SILVAr.
-. Em aubatltulçio

. CONSK^EIROrJOAO LUÍztÓTTA LOVATn--'
EmaubratulFle.. . ■ Udo na sessão do dia: 10-03-201

vDR.OOMtNOOS^OUSTO TAUFNER -
'.-.ProcuradoivOarai '

OÉSW«(OCHA MALTA'
6tcrattr{o43srsl das Stsiôas.:
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Proc. TC-2006/2010

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Fls. 246
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradoria de Contas
Gabinete do Procurador Luciano Vieira

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PPJC 786/2011
Processo TC: 2006/2010
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUi
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 2009

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
fulcro no art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3°, II, da Lei Complementar n . 45
manifesta-se nos seguintes termos.

Trata-se de Prestação de Contas Anual da CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAÇUÍ, relativa ao exercido financeiro de 2009, sob responsabilidade de Hélio
GONÇALVES MURUCI.

A 4® Controladoria Técnica elaborou o Relatório Técnico Contábil - RTC n^
215/2010 fls. 220/227 e anexos de fls. 228/235, e a Instrução Técnica Conclusiva n .
192/2011! fls. 236/241, nos quais firmou a regularidade das contas apresentadas.

Pois bem.

Analisando-se detidamente os documentos carreados à presente prestação
de contas anual em especial, as manifestações técnicas supracitadas, verifica-se que osbLncTs e den^^onSrativos contábeis, orçamentários e financeiros obedecem às normas
SS estatuídas pela Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964, bem assim as Normas
Brasileiras de Contabilidade e_ evidenciam, de forma clara e objetiva, a situaçao contábil,
financeira e patrimonial do órgão jurisdicionado.

Lado outro, no tocante aos gastos do Legislativo Municipal denota-se que
não houve transposição dos limites impostos pelos artigos 29, VII, e 29-A da Constituição
Federal e artigos 19 e 20 da Lei Complementar n®. 101/00.

Não obstante, cabe sublinhar falha corrente entre os jurisdicionados do
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo que é a ausência de manifestação de
controle interno nas respectivas prestações de contas.

Trata-se de determinação constante da Lei Complementar n®. 32/93 desde
a sua publicação, ou seja, há 17 anos atrás, sem que este Tribunal tenha exigido a sua
efetiva implantação.

Impõe-se destacar que os responsáveis pelo controle interno têm o dever
legal e constitucional de determinar ao órgão a adoção n®
as impropriedades verificadas, sob pena de responsabilidade solidária (art. 88, LC n .
32/93).

A Carta de Outubro dispensou especial tratamento à gestão das contas
públicas, prescrevendo que os Poderes da República deverão ter sistema de controle

Ministério Público do Contas ^ ~ i
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vilória/ES ^

CEP 29.050-913 Fone; (27) 3334-7600
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Proc. TC-2006/2010

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO fIs. 247
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Procuradoria de Contas
Gabinete do Procurador Luclano Vieira

Interno, com a finalidade de verificar a legalidade e legitimidade no dispêndio de recursos,
conforme artigo 70 e 74, § 1°.

Cabe frisar, que incumbe ao controle interno comprovar a legalidade e
avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
estadual e municipal (art. 86, li, LC n°. 32/93).

Ademais, como auxiliar do controle externo, cabe ao controle interno
organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de Contas,
programação trimestral, de auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal de
Contas os respectivos relatórios, bem como realizar auditorias nas contas dos
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer
(arts. 87, 1 e ii, da LC n°. 32/93).

Denota-se, assim, que o órgão de controle interno tem por objetivo auxiliar
o Tribunal de Contas no exercício de sua função institucional, garantindo-se a correta e
eficaz aplicação dos recursos públicos.

Dadas as razões supramencionadas, este membro do Parquet de Contas,
nos processos analisados, sempre se manifestou pela recomendação de implantação de
órgão de controle interno. Todavia, analisando os autos do processo TC 2291/2010, assim
concluiu o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Sebastião Carlos Ranna de Macedo:

No que pertine a implantação do órgão de controle Interno na Administração
Municipal de Venda Nova do Imigrante, sugerida pela Procuradoria Especial de
Contas, registro que este tema faz parte do escopo na auditoria ordinária do
exercido de 2009, onde será devidamente analisado no Processo TC -
8042/2010, conforme Plano e Programa de Auditoria n° 347/2010.

Deste modo, não obstante a irregularidade realçada, o tema já vem sendo
tratado nos autos mencionados, sendo razoável que se aguarde o desenrolar do processo
indigitado.

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, encampando a instrução
Técnica Conclusiva - ITC 192/2011, opina seja julgada REGULAR a presente prestação de
contas, nos termos do art. 59, i, da Lei Complementar n". 32/93.

Vitória, 28 de janeiro de 2011.

^Í)MÍaC\/V^
LUCiANoS/IBl^A

Procurador de Contas

Ministério Público de Contas
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES

CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600



Tí^ C TRIBUNAL DE CONTASI  LZ DO ESTADO 00 ESPIRITO SANTO Processo: 2006/2010

Rubrica: FIs. 236

4^ CONTROLADORIA TÉCNICA

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA ITC 192/201 1

PROCESSO TC: 2006/2010

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual

ENTIDADE AUDITADA: Câmara Municipal de Guaçuí

EXERCÍCIO: 2009

,  CONSELHEIRO RELATOR: José Antonio Pimentel

agente RESPONSÁVEL: Hélio Gonçalves Murucl

CPF: 377.098.797-72

ENDEREÇO: Rua Aristides CouzI, 126, Bela Vista -
Guaçuí/ES CEP: 29.560-000

Cuidam os autos em exame de processo de Prestação de Contas Anual da

Câmara Municipal de Guaçuí, referente ao exercício de 2009, de

responsabilidade do Senhor Hélio Gonçalves Murucl.

1. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Quanto à formalização documentai, a Prestação de Contas Anual está
composta por todas as Demonstrações Contábeis e demais documentos

exigidos pela Resolução 182/02 do TCEES e nos termos da Lei Federai no
4.320/64.



Tí^ C "^Kl TRIBUNAL DE CONTASI  C DO ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

«•

Processo: 2006/2010

Rubrica: FIs. 237

Com relação ao prazo, a Prestação de Contas Anual, foi encaminhada através
do Ofício CF; 29/2010-GPCMG enviado pelo Sr. Hélio Gonçalves Muruci, sendo
protocolizado neste Tribunal de Contas em 10/03/2010, portanto, dentro do
prazo estabelecido pela legislação.

De acordo com o Relatório Técnico Contábil n° 215/2010, de fls. 220/227
(mais documentos anexos) que integra a Prestação de Contas Anual, não
foram constatadas inconsistências, relativas a limites com despesa com

pessoal, gasto total com subsídio dos vereadores, gastos com a folha de
pagamentos do poder legislativo, gasto total com o poder legislativo e gasto
individual com subsídios de vereadores, tendo por base informações e
documentações apresentada pelo jurisdicionado como parte integrante da
Prestação de Contas Anual. Acerca dos pontos mencionados, destacamos as
seguintes informações:

•  Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise

obteve, a título de Receita Corrente Líquida - RCL para o exercício de
2009, o montante de R$ 37.054.539,79 (trinta e sete milhões,
cinqüenta e quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e

nove centavos).

•  A despesa total efetuada pelo Poder Legislativo Municipal, a título de
gasto com pessoal e encargos sociais, totalizou, no exercício de 2009,
R$ 859.236,48 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e trinta e

seis reais e quarenta e oito centavos), correspondentes a 2,32% (dois
vírgula trinta e dois pontos percentuais) da Receita Corrente Líquida,
cumprindo, desta forma, os limites máximo e prudencial impostos

pelos artigos 20, inciso III, alínea "a" e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar n® 101/2000.

•  A Câmara Municipal sub examine realizou gastos com subsídio dos
vereadores no exercício de 2009 que totalizaram R$ 408.480,00

(quatrocentos e oito mil e quatrocentos e oitenta reais) que,
comparados ao limite constitucionalmente estabelecido, demonstrou o
cumprimento às disposições do artigo 29, inciso VII da Constituição
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Federal que determina que o limite máximo permitido para este fim não

poderá ultrapassar o equivalente a 5% da receita do município do
exercício anterior.

•  Da análise do subsídio pago a cada vereador de R$ 3.700,00 (três mil

e setecentos reais) no exercício de 2009, a equipe observou que se

encontra de acordo com o limite máximo perceptível de R$ 3.715,22

(três mil, setecentos e quinze reais e vinte e dois centavos), calculado

com base no artigo 29, inciso VI, alínea 'b', da Constituição Federal.

Há que se ressalvar que o gasto individual com subsídios de vereadores

frente à legislação municipal, bem como remuneração paga ao

presidente da Câmara Municipal estão sendo tratados no Processo TC

7514/2010 (Relatório de Auditoria Ordinária, exercício de 2009 - RAQ

no 234/2010).

•  Da análise dos números demonstrados pela Câmara em sua PCA para o

exercício de 2009, verifica-se que a despesa com folha de pagamento,

incluído os subsídios dos vereadores, no exercício de 2009, R$

720.293,41 (setecentos e vinte mil duzentos e noventa e três reais e

quarenta e um centavos) que, a ser confrontado com o limite

determinado constitucionalmente resultou em cumprimento ao limite

de 70% permitido ao Legislativo para gastos com a folha de pagamento

nos termos do § 1° do artigo 29-A, da CF/88.

•  O gasto total do Poder Legislativo no exercício de 2009 foi de R$

1.085.213,54 (um milhão, oitenta e cinco mil, duzentos e treze reais e

cinqüenta e quatro centavos). O valor total gasto esteve abaixo do

limite constitucional fixado para a referida despesa, em cumprimento ao

artigo 29-A, inciso I da CF/88. A situação encontrada é, portanto,

regular.

Registra-se que o referido relatório tem por base informações e documentos

apresentados pelo jurisdicionado, os quais integram a Prestação de Contas

Anual.
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1.1 DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS:

De acordo com o Relatório Técnico Contábil n° 215/2010, de fis. 220/227, o

balanço patrimonial da entidade, o qual é integrado pelos resultados do

Balanço Financeiro e da demonstração das Variações Patrimoniais, apresenta o

seguinte resultado:

ATIVO TOTAL R$ 261.562,99

ATIVO FINANCEIRO R$ 28.942,45

Disponível R$ 28.942,45

ATIVO PERMANENTE R$ 232.620,54

Bens Móveis

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 200.043,83

(+) Aquisição no Exercício R$ 40.056,00

(-) Baixa no Exercício R$ (16.265,00)

(=) Saldo do Exercício R$ 223.834,83

Bens Imóveis

Saldo do Exercício* R$ 5.400,00

*Não houve movimentação no exercício.

Aimoxarifado

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 1.596,99

(+) Aquisição no Exercício R$ 41.183,14

(-) Baixa no Exercício R$ (39.394,42)

(=) Saldo do Exercício R$ 3.385,71

PASSIVO TOTAL R$ 15.522,08

PASSIVO FINANCEIRO R$ 15.522,08

Restos a Pagar

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 1.038,63
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(+) Inscrição no Exercício R$ 15.522,08

(-) Baixa no Exercício por Pagamento R$ (1.038,63)

(=) Saldo do Exercício R$ 15.522,08

Dépósitos/Convênios/Outros

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 541,78

(+) Inscrição no Exercício R$ 162.212,97

(-) Baixa no Exercício R$ (162.754,75)

(=) Saldo do Exercício R$ 0,00

RESULTADO FINANCEIRO PATRIMONIAL

Ativo Financeiro R$ 28.942,45

(-) Passivo Financeiro R$ (15.522,08)

(=) Superávit Financeiro R$ 13.420,37

RESULTADO PATRIMONIAL

Ativo Real Líquido (2008) R$ 320.674,73

'  • (-) Déficit Econômico do Exercício R$ (74.633,82)

Processo: 2006/2010

Rubrica: FIs. 240

(=) Ativo Real Líquido R$ 246.040,91

Ainda de acordo com o citado Relatório Técnico Contábil, não foram

constatadas inconsistências nos demonstrativos contábeis apresentados,

concluindo este setor Técnico, conforme transcrição que segue:

No que tange ao aspecto técnico-contábil, segundo os dispositivos
contidos na legislação pertinente, opinamos pela REGULARIDADE das
contas da Câmara Municipal de Guaçui - 2009, sob a responsabilidade
do Senhor Hélio Gonçalves Muruci.

1.2 DA GESTÃO FISCAL

No tocante à Gestão Fiscal, a Câmara Municipal de Guaçui, conforme

relatórios fornecidos pelo Sistema TC LRFWEB, manteve-se dentro dos limites
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estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, não tendo ocorrido emissão

de Parecer de Alerta.

CONCLUSÃO:

Isto posto, considerando a ausência de inconsistências nos demonstrativos

contábeis conforme Relatório Técnico Contábil n® 215/2010, o cumprimento

dos limites constitucionais constantes no mesmo, opinamos no sentido de que

este Egrégio Tribunal de Contas, expressando-se por meio de Acórdão, profira

julgamento pela REGULARIDADE das contas da Câmara Municipal de Guaçuí

no exercício de 2009, sob a responsabilidade do Sr. Hélio Gonçalves Muruci.

Vitória, 10 de janeiro de 2011.

Adeci

Che da

us Santos

'Controladoria Técnica em substituição
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4a. CONTROLADORIA TÉCNICA

A Controladoria Geral Técnica

Encaminho a presente Instrução Técnica Conclusiva no 192/2011 em

consonância com os termos da Resoiuçio TC 220/2010 e a submeto à

consideração dessa Controladoria Geral Técnica.

Vitória, 10 de janeiro de 2011.

-T

Adé de

Ch '4a
s Santos

Controladoria Técnica em substituição
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4^ CONTROLADORIA TÉCNICA

RELATÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL - RTC 215/2010

PROCESSO TC:

ENTIDADE:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

VENCIMENTO DAS CONTAS:

AGENTE RESPONSÁVEL:

CONSELHEIRO RELATOR:

2006/2010

Câmara Municipal de Guaçuí

Prestação de Contas Anual

2009

10/03/2011

Hélio Gonçaives Muruci

José Antônio Pimentel

Senhor Chefe da 4- Controladoria Técnica,

Conforme determinação de V.S-, efetuamos a anâiise do presente processo de

Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Guaçuí, relativa ao exercício de

2009.

1. FORMALIZAÇÃO

1.1. Conferência Documental

A Prestação de Contas Anual está composta por Demonstrações Contábeis e demais

documentos exigidos pela Resolução 182/2002 do TCEES e nos termos da Lei

Federal n^ 4.320/64.

1.2 Assinatura da Prestação de Contas Anual

A documentação apresentada encontra-se devidamente assinada pelo Gestor e pelo

Contabilista Responsável.

2. CUMPRIMENTO DE PRAZO

Através do ofício OF./GP/CMG/029/2010 datado e assinado pelo atual Presidente

da Câmara Municipal, Senhor Hélio Gonçalves Muruci, a Prestação de Contas Anual

aa José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá n Wória n ES - CEP 29 050 913 - Caixa Postal 246 - Telefone: (27) 3334-7600 -Telefax: (27) 3345-1533 - Endereço Eleirônico: www.lce.es.gov.br



ATIVO TOTAL R$ 261.562,99
ATIVO FINANCEIRO R$ 28.942,45
Disponível R$ 28.942,45

ATIVO PERMANENTE R$ 232.620,54
Bens Móveis

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 200.043,83
(+) Aquisição no Exercício R$ 40.056,00
(-) Baixa no Exercício R$ (16.265.00Í

(=) Saido do Exercício R$ 223.834,83

Bens Imóveis

Saido do Exercício* R$ 5.400,00
*Não houve movimentação no exercício.

Almoxarífado

Saido do Exercício Anterior (2008) R$ 1.596,99
(+) Aquisição no Exercício ' R$ 41.183,14
(-) Baixa no Exercício R$ (39.394.42)

(=) Saldo do Exercício R$ 3.385,71

PASSIVO TOTAL R$ 15.522,08
PASSIVO RNANCEIRO R$ 15.522,08
Restos a Pagar

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 1.038,63
(+) Inscrição no Exercício R$ 15.522,08
(-) Baixa no Exercício por Pagamento R$ (1.038.63)

(=) Saldo do Exercício R$ 15.522,08

Depósitos/Convênios/Outros

Saldo do Exercício Anterior (2008) R$ 541,78
(+) Inscrição no Exercício R$ 162.212,97
(-) Baixa no Exercício R$ (162.754.751

(=) Saido do Exercício R$ 0,00

TCE-ES

Processo: 2006/2010

Rubrica: J Fis. 222

%



RESULTADO FINANCEIRO PATRIMONIAL

(=) Ativo Real Líquido

Ativo Financeiro R$ 28.942,45

(-) Passivo Financeiro R$ (15.522,08)

(=) Superávit Financeiro R$ 13.420,37

RESULTADO PATRIMONIAL

Ativo Real Líquido (2008) R$ 320.674,73

(-) Déficit Econômico do Exercício R$ (74.633,82)

R$ 246.040,91

TCE-ES

Processo: 2006/2010

Rubrica: L FIs. 223

6. LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

6.1 LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL

Base Legal: artigos 19, 20 e 22 da Lei Complementar 101/2000, in verbis:

Art. 19 - Para fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente
da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida,
a seguir discriminados:
I - omissis

II - omissis

III - Municípios: 60% (sessenta por cento)

Art. 20 - A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais:
I - omissis

II - omissis

III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o legislativo, incluído s Tribunal de Contas do
Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 22 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19
e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20
que houver incorrido no excesso:
I  - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X
do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de serviços das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6^
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes
orçamentárias.
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6.1.1 Receita Corrente Líquida - ROL /

Dos levantamentos efetuados, constatou-se que o município em análise obteve, a
título de Receita Corrente Líquida - RCL para o exercício de 2009, o montante de

R$ 37.054.539,79/ftrinta e sete milhões, cinqüenta e quatro mil, quinhentos e trinta
e nove reais e setenta e nove centavos). De posse da RCL (Anexo 01), foram feitas
as averiguações a respeito do Quantum despendido pelo Município para gastos com
Pessoal e Encargos, conforme a seguir.^

6.1.2 Poder Legisiativo

A despesa total efetuada pelo Poder Legislativo Municipal, a título de gasto com
pessoal e encargos sociais, totalizou, no exercício de 2009, R$ 859.236,48
(oitocentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e oito
centavos), correspondentes a 2,32%j^ois vírgula trinta e dois pontos percentuais) da
Receita Corrente Líquida, cumprindo, desta forma, os limites máximo e prudencial
impostos pelos art. 20, inc. III, alínea "a" e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar n2l01/2000, conforme demonstrado na tabela a seguir. (Anexo 02)

Demonstrativo de Despesa com Pessoal do Poder Legislativo

Total da despesa líquida com pessoal
859.236,48 /

Receita corrente líquida - RCL
37.054.539,79 y

% do total da desoesa líquida com pessoal sòbrê a RCL
2,32%

Limite legal (alínea "a" do inciso III do art. 20 da LRR
2.223.272,39

Limite prudencial (6 único do art. 22 da LRR - <5,7%
2.112.108.77

[\

fK

6.2 LIMITES CONSTITUCIONAiS

6.2.1 Gasto Total com Subsídios de Vereadores

Base Legal: artigo 29, inciso VII da CRF/88, in verbis:

Art. 29 - omissis

[...]
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município;

A Câmara Municipal sub examine realizou gastos com subsídio dos vereadores no
exercício de 2009 que totalizaram R$ 408.480,00^(quatrocentos e oito mil e
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quatrocentos e oitenta reais) que, comparados com o limite constitucionalmente

estabelecido, demonstrou o cumprimento ao regramento supracitado, como
demonstramos na tabela a seguir. (Anexo 03)

Gasto total com subsídios de vereadores

DESCRIÇÃO Valor (RS)

Limitação Total

Receitas Municipais - Base Referencial Total
33.368.434.55

% Máximo de Comprometimento com Subsídios
5,00%

Limite Máximo de Gastos com Subsídios Totais
1.668.421.73 <

Aplicação Total

Gasto Total com Subsídios dos Vereadores
408.480,00

Limite Máximo de Gastos com Subsídios Totais 1.668.421,73 ^
Aplicação em Excesso (em Atenção) ao Limite Constitucional

(1.259.941.73)

6.2.2 Gasto individual com Subsídios de Vereadores

Base legai: artigo 29, inciso Vi, alínea "b", da CRF/88, /n verbís-

Art. 29 - omissis [...]
Vi - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe
esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei
Orgânica e os seguintes limites máximos: [...]
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos
Deputados Estaduais; [...]

O gasto individual com subsídios dos vereadores no exercício de 2009 realizado pela
Câmara Municipal sob análise fora de R$ 3.700,00 x(frês mil e setecentos reais),
sendo que, comparado com o limite constitucionalmente estabelecido (Anexo 03),
demonstrou o cumprimento ao regramento supracitado, conforme a seguir:

Limite

Subsídio do Deputado Estadual R$ 12.384,06
Percentual Máximo de Correiacão com Subsídio do Deputado Federal

30,00%

Limite Máximo Perceptível para Subsídio de Cada Vereador
RS 3.715.22

Aplicação

Limite Máximo Perceotível para Subsídio de Cada Vereador
R$ 3.715,22

Gasto Individual com Subsídios de Vereadores
RS 3.700.00

.¥ »
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Há que se ressalvar que o gasto Individual com subsídios de vereadores frente à
legislação municipal será tratado através de Auditoria Ordinária.^

6.2.3 Gastos com a Folha de Pagamento

Base Legal: artigo 29-A, § is, da CRF/88 (redação dada pela EC 25/2000), in verbis:

Art. 29-A - omissis [...]
§ 12 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua
receita com folha de pagamento, incluído o gasto com subsídio de seus
Vereadores.

Da análise dos números demonstrados pela Câmara em sua PCA, verifica-se que a
despesa com folha de pagamento, incluídos os subsídios dos vereadores, no
exercício de 2009, totalizou R$ 720.293,41 (setecentos e vinte mil duzentos e
noventa e três reais e quarenta e um centavos) que, ao ser confrontado com o limite
determinado constitucionalmente resultou em cumprimento ao ditame da CF, como
evidenciamos na tabela a seguir. (Anexo 03)

de pagamento

DESCRICAO

Limite
R$

Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício
1 460 000 OO

% Máximo de Gasto com Folha de Pagamento
70 00%

Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de Pagamento
1.022.000.0(K

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento
720 293 41

Limite Máximo Permitido Gasto com a Folha de Pagamento
1 022 000 OO

Aplicação em Excesso (em Atenção) ao Limite Constitucional
(440.945.851

6.2.4 Gasto Total do Poder Legislativo

Base Legal: Artigo 29-A e incisos - redação dada pela EC 25/2000 (no caso do
município em comento aplica-se o inciso i), in verbis:

^®spesa do Poder Legisiativo Municipal, incluídos os
® Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderáultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita

tributaria e das transferências previstas no § 5^ do art. 153 e nos arts. 158
e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.
I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes;
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Em observância às disposições contidas no regramento constitucional retrocitado,
realizamos o cálculo concernente ao limite máximo permitido de gasto para o Poder
Legislativo do município em comento, a fim de compará-io ao montante gasto em
2009, que totalizou R$ 1.085.213,54 (um milhão, oitenta e cinco mil, duzentos e
treze reais e cinqüenta e quatro centavos). O valor total gasto esteve abaixo do limite
constitucional fixado para a referida despesa, conforme demonstrado na tabela a
seguir (Anexo 03)

^|yotrtaj_do^Poder^^|slat^

DESCRIÇÃO RS
Limite

Receitas Tributárias e Transferências de Impostos - Exercício Anterior
21.153 077 56

% Máximo de Gasto do Legislativo - cfe dados pooulacionais
8 00%

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto Inativos
1.692.246 20

Aplicação

Gasto Total do Poder Legislativo, exceto Inativos
1.085 213 54

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto Inativos
1.692 246 20

Saldo Financeiro a ser Deduzido do Gasto Total (*)

Aplicação em Excesso íem Atenção) ao Limite Constitucionai
(607.032.66)

7. CONCLUSÃO

No que tange ao aspecto técnico-contábil, segundo os dispositivos contidos na
legislação pertinente, opinamos pela REGULARIDADE das contas da Câmara
Municipãi de Guaçui - 2009, sob a responsabilidade do Senhor Hélio Gonçalves
Muruci.

Vitória-ES, 11 de agosto de 2010.

Margaretíj^aráosõ Roi^Maiheiros
Controlador de Recursos Públicos

Matrícula 203.239
Análise Técnico-Contábil

«Êof
Viviane Coser Boynard

Controlador de Recursos Públicos
Matrícula 203.032

Limites Constitucionais e Legais
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